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AUTÓGRAFO Nº 007/2025 

 

Proposição : Projeto de Lei Complementar nº 02/2024 

Autoria : Legislativo 

Assunto : Altera o art. 3º, da Lei Complementar nº 209/2023. 
 

   A CÂMARA MUNICIPAL DE GUARÁ, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições legais; 

 

   APROVA: 

 

   Art. 1º. O art. 3º, da Lei Complementar nº 209/2023, 

passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

   “Art. 3º. Até o provimento do cargo efetivo de 

Controlador Interno, será concedida uma gratificação de 30% (trinta por cento) ao 

servidor efetivo que desempenhar tal função.” 

 

   Art. 2º. Esta Lei Complementar entrará em vigor na 

data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 

Câmara Municipal de Guará/SP, 04/02/2025. 
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Presidente em exercício 
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